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ÉTICA BY DESIGN COMO MEIO PARA REGULAMENTAR A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


LUCAS SOUZA BRITO
JOÃO ADEMAR DE ANDRADE LIMA


RESUMO: O presente trabalho visa mostrar como o debate ético embrionário da inteligência artificial (IA) é fundamental para regulamentá-la, partindo do ponto que o instituto da reparação civil não atende a todas as situações de danos causados por esses artefatos inteligentes. Para tanto, vamos conceituar de forma técnica a Inteligência Artificial, buscando entender sua autonomia de decisão. Logo em seguida será mostrado, de forma sistêmica, o instituto da reparação civil, relacionando suas lacunas frente aos danos praticados pela IA. Por fim, será demonstrado como a ética by design é um meio para regulamentar a Inteligência Artificial, demonstrando sua importância com debates internacionais. 
PALAVRAS CHAVES: Ética by design. Regulamentação. Inteligência Artificial.














INTRODUÇÃO

	É visível como o avanço da tecnologia vem ressignificando a interação que o ser humano tem com o ambiente. Em outros tempos, por exemplo, não se imaginava o alcance de informações que teríamos acesso tão somente pelo buscador do Google e muito menos conceber essas informações através de uma assistente virtual como ocorre com a Alexa da Amazon. Ou seja, o que era impossível se tornou realidade através da inteligência artificial, tanto pela interpretação e identificação da pesquisa pelo buscador, como pelo reconhecimento do comando de voz pela Alexa. Entretanto, não raro, ocorre acontecimentos com o uso desses artefatos inteligentes que minam com certos direitos como o que aconteceu com uma assistente virtual que gravou e compartilhou uma conversa privada de um casal¹. A divulgação dessa informação atentou com o direito à privacidade.
	É diante desse contraste que há debates internacionais sobre a regulamentação da inteligência artificial, principalmente pela sua auto aprendizagem e autonomia de decisão. Essas discussões são nutridas por princípios éticos, inclusive no design da tecnologia, na programação. Esse percurso essencial com a ética se coaduna, por exemplo, quando um programador “ensina”, em linhas gerais, por meio de algoritmos a ideia de gênero ou racismo para um “robô” para que não reproduza discriminações com o seu uso. É por essa cautela de pensar a construção que se entende a ética by design.
	Nesse sentido, o presente trabalho visa demonstrar como o debate ético desde a concepção da inteligência artificial, na sua programação, é necessário e fundamental para, em momento posterior, pensar sobre sua regulamentação. Esse cenário se concatena nas consequências que uma lei, por exemplo, sem maiores discussões éticas e com maiores punições, pode minar o desenvolvimento tecnológico em função do risco legal de se desenvolver uma IA. Portanto, esse dispositivo legal precipitado poderia ser desenhado como um obstáculo em vez de uma orientação segura que apresente responsabilidades, mas, por outro lado, com referências éticas desde o desenvolvimento embrionário da tecnologia (no design), para que não atente contra direitos de usuários, bem como não enrijeça o avanço tecnológico.
	Desse modo, para alcançar esse objetivo o trabalho irá em um primeiro momento conceituar a inteligência artificial, passando pela área da computação para buscar conceitos técnicos. Em um segundo plano, será demonstrado como nosso ordenamento jurídico sobre responsabilidade civil encara os danos provocados por artefatos inteligentes, mostrando as lacunas que a lei poderá ter diante dessa nova tecnologia. E partindo desses espaços brancos no ordenamento jurídico que será pontuado, no terceiro momento, a necessidade de uma regulamentação, mas baseado em preceitos éticos, especificamente na concepção da IA, no seu Design, mostrando como o debate internacional, por meio de “guidelines”, aborda a ética by design na IA como meio essencial, principalmente voltada aos direitos fundamentais. 


O que é uma Inteligência Artificial (IA)?

Segundo Russel e Norvig, a inteligência artificial, ao longo da história, obteve várias definições relacionadas, em linhas gerais, em dois aspectos, mas se ramificando em mais duas classes. A primeira referência é pensá-las em relação ao pensamento e raciocínio e a outra com o seu desempenho, como agem. E dentro desse espectro de agir e pensar, classificar se a IA obtém sucesso em função da aproximação (fidelidade) ao desempenho humano ou pelo êxito em função de um ideal de inteligência (racionalidade), ou seja, sua ação é validada pelo o que é certo em relação ao que sabe, e não, pela similitude do que fez em paralelo com o que o ser humano poderia fazer. (NORVIG, RUSSEL, 2009)
Desse modo, os autores elucidam: 
“Historicamente, todas as quatro estratégias para o estudo da IA têm sido seguidas, cada uma delas por pessoas diferentes com métodos diferentes. Uma abordagem centrada nos seres humanos deve ser em parte uma ciência empírica, envolvendo hipóteses e confirmação experimental. Uma abordagem racionalista envolve uma combinação de matemática e engenharia. Cada grupo tem ao mesmo tempo desacreditado e ajudado o outro (...).” (RUSSEL, NORVIG, 2009, p. 24)

Dentro dessa escala de definições é importante destacar aquela voltada à racionalidade, especificamente no agir racional de uma IA, pois por critérios científicos essa definição é melhor reproduzida dentro da ciência da computação do que na ideia de alcançar uma estratégia baseado no pensamento ou comportamento humano. Destaca-se que criar uma inteligência artificial para agir racionalmente, isto é, fazer sempre o certo, é entende-la não só pelo o que ela faz em específico, mas, conceber essa ação como fruto de uma tomada de decisão autônoma dela: Ela (IA) decide agir de forma autônoma para alcançar o que é certo. (idem)
 
	Dentro dessa translucidez entre criação e criador que conseguimos reconhecer um comportamento inteligente, porém não conseguimos, de forma objetiva, mensurar esse conhecimento em um robô, pois apesar de percebermos não conhecemos de forma profunda e consistente como o intelecto funciona. Portanto, não temos uma definição específica de inteligência artificial pois, antes, não temos objetividade do que é a inteligência. (LUGER, 2013)
	 
Mas, apesar desses vieses conceituais, a Inteligência Artificial não é propriamente “inteligente” devido suas limitações computacionais, ou seja, “há limites irremovíveis no que tange à computação e ao âmbito da modelagem e engenharia de software” (QUARESMA, 2018, p. 77). Um computador, a título de explicação, processa dados por meio de “instruções” (algoritmos) que são interpretados com eficácia, isto é, ele (computador) é “instruído” por um agente externo (programador). (NAKABAYASHI, 2009)
	Nesse sentido, a máquina não entende o significado de suas instruções ou mesmo de sua reação frente a um comando. Ele simplesmente obedece: “O computador processa as informações em códigos binários, numa sequência de zeros e uns. Esses símbolos não têm significado algum, ou seja, não tem conteúdo semântico. Os computadores, por definição, só têm sintaxe.” (NAKABAYASHI, 2009, p. 50)
	John Searle (SEARLE, 1980, p. 13) reforça essa concepção mencionando: 
“Portanto, se você digitar no computador '2 mais 2 é igual a? ", Ele digitará' -4."Mas ele não tem ideia de que -4 "significa 4 ou que significa alguma coisa. E a questão não é que falte alguma informação de segunda ordem sobre a interpretação de seus símbolos de primeira ordem, mas sim que seus símbolos de primeira ordem não têm nenhuma interpretação no que diz respeito ao computador. Tudo o que o computador tem é mais símbolos.” (tradução livre do autor)

Assim, apesar da utilização do termo “Inteligência Artificial”, a IA não é inteligente em ter ciência do que está fazendo ou o que vai fazer, mas é uma máquina que uma vez dotado de tecnologia específica, consegue mimetizar o ser humano pelo o que adquire de informação, bem como da forma como toma suas decisões sem o aval daquele. Ou seja, ela se torna inteligente porque reagi diante de uma gama de dados de forma independente, e não porque tem consciência do que tem de informação e do que pode fazer. Como bem foi mencionado, ela tem sintaxe, e não semântica, pois, ela sabe a regra, e não, o sentido. 
	Ilustrando essa ideia, o filósofo John Searle criou um argumento, denominado “Chinese Room Argument” (argumento da sala chinesa) que exemplifica o que um computador faz, criticando a ideia de que ela tem capacidade de aprendizagem de forma consciente como um ser Humano (COLE, 2020). 
O autor imaginou uma sala em que havia uma pessoa que sabia a língua inglesa e fora dela havia pessoas que falavam somente a língua chinesa que mandavam perguntas por debaixo da porta. Para responder, a pessoa utilizava um livro de instruções na língua inglesa sobre os símbolos chineses, na qual ele poderia entender, mas sem aprender a língua propriamente dita. Por exemplo, em uma determinada instrução dizia que ao identificar um determinado símbolo ou combinações de símbolos, deve-se responder com tal símbolo, e assim por diante. Ou seja, a pessoa sabia o que fazer diante de uma pergunta, mas sem entender o que estava dizendo: Se alguém perguntasse qual a sua cor favorita em chinês, seria feito a resposta adequada como “gosto de vermelho” sem que soubesse o que foi dito, embora quem estivesse fora do quarto imaginasse que havia um “fluente” da língua chinesa dentro dela.  (BAKER, BONJOUR, 2010)
	A conclusão desse experimento é que a relação estabelecida entre ela e um computador é percebível quando as perguntas colocadas debaixo do quarto chinês são os dados fornecidos para o computador; o livro de instruções é o programa do computador e a pessoa dentro do compartimento é o computador. Nisso, concluímos que a “máquina” reage a símbolos sem atribuir nenhum sentido naquilo que faz, tal qual aquela pessoa que responde às perguntas chinesas sem saber o que significa. Ou seja, “apenas manipular símbolos não é, em si mesmo, suficiente para garantir a cognição, a percepção, o entendimento, o pensamento, e assim por diante”. (BAKER, BONJOUR, 2010, p. 233).
	Nesse sentido, Searle quis passar o objetivo que embora uma inteligência artificial aparente “entender” o que faz nas suas tomadas de decisões, não entende, pois orquestra símbolos (algoritmos) sem atribuir nenhum sentido. (COLE, 2020). É por isso que as IA’s processam tão somente dados, e não informações, pois elas não entendem (NAKABAYASHI, 2009). No experimento acima, por exemplo, ela processa as instruções sobre os símbolos chineses, sem entender a língua. 
	Embora não tenha singularidade a ponto de ter consciência de seus atos, a IA desempenha funções bem melhores, até de forma exponencial, do que o ser humano. Sua aplicação é explorada em várias áreas como na indústria farmacêutica, por exemplo, em que essa tecnologia é utilizada para prever possíveis efeitos colaterais de medicamentos, e nessa previsão é garantida a vida de vários voluntários que poderiam ser acometidos de reações bem graves, inclusive fatais (SOUZA, 2020). 
	Outra aplicação consiste na assistente virtual da Amazon, a Alexa, que interage com usuário, informando sobre notícias, aspectos climáticos e buscas na internet. Sua interação proporciona praticidade e lazer para quem utiliza sem a necessidade de comando físico como pressionar um botão, bastando interagir com comandos que ela vai responder como se fosse uma interação normal entre pessoas (MAGALHÃES, 2020).  
 	Entretanto, apesar desse mar de rosas, há situações que essa inovação causa danos, principalmente em áreas sensíveis como a justiça criminal. Victoria de Sulocki (2019) demonstra como o sistema criminal norte americano utiliza da Inteligência Artificial, em alguns estados, diga-se de passagem, para auxiliar o juiz, por exemplo, em calcular a dosimetria da pena, conceder liberdade condicional, entre outros. Essa inovação, segundo Antônio Tovo (2019), surgiu como reação a política criminal dos anos 70 em incentivar o cárcere como forma de controle social, e tal algoritmo concedia melhor celeridade para o julgador, mostrando análises probabilísticas sobre o réu:
“(...) as ferramentas de probabilidade auxiliam o operador humano a apontar, com maior velocidade, qual o réu que possui maior chance de reincidir. Portanto, com base na pontuação do indivíduo, define-se qual deve ser o regime de segregação, por quanto tempo, se o condenado pode progredir de regime etc. Assim, as penitenciárias seriam reservadas aos acusados mais perigosos, poupando-se os recursos públicos e viabilizando a reabilitação dos acusados menos propensos a reincidir” (TOVO, 2019, p. 1)
	
	Entretanto, o intuito de diminuir o cárcere frente aos seus custos não surtiu efeito com uso dessa IA, pois, na prática, acentuou a discriminação e a seletividade do sistema, afastando o “processo legal e a possibilidade de um julgamento justo; o que ensejou legítimas preocupações sobre a confiabilidade e (im) parcialidade dessas ferramentas.” (SULOCKI, 2019, p. 654). O próprio sistema, ao analisar os requisitos do réu, não levava em conta critérios subjetivos de cada indivíduo, mas tão somente critérios objetivos como reincidência, independentemente do tempo que esse fato aconteceu:
“Apenas a título de exemplo: o cometimento de um delito na adolescência, em tese, não diz nada a respeito da pessoa que aos quarenta anos se envolva em outro delito; mas as ferramentas de IA são construídas para computar negativamente a conduta juvenil, desconsiderando o tempo que a pessoa viveu sem qualquer envolvimento criminal”. (SULOCKI, 2019, p. 655)
	
Um exemplo emblemático desse cenário foi a condenação de Erick Loomis que foi condenado por um juiz que utilizou o sistema evidence-based COMPAS para calcular o risco que o réu teria em cometer novos delitos. A pena foi de 6 anos de prisão. A defesa de Loomis, por outro lado, impetrou recurso para ter ciência de como esse sistema chegou a esse resultado, pois havia indícios que havia tendências de penas mais graves em função da raça e do gênero, mas foi negado pela sua empresa (Northpointe Inc.), pois estava protegida por direitos de propriedade intelectual. (TOVO, 2019).  
Mais tarde, uma pesquisa realizada pela ProPublica fez análise do sistema COMPAS, estudando 10.000 réus que foram submetidos aquele sistema. O resultado foi que réus negros eram mais propensos em reincidir do que brancos, e aqueles negros que não cometiam novos crimes em um período de dois anos tinham o dobro de chance de ser classificados, de forma errônea, com maiores riscos do que brancos. (LARSON, KIRCHNER, ANGWIN. 2016). Ou seja, era comum o sistema tender a majorar o risco, consequentemente influenciando na pena, de negros ou de pessoas que só pelo fato de pertencerem a grupos mais marginalizados como negros e pobres, o sistema atribuía um nível mais alto de periculosidade (SULOCKI, 2019).
Diante desse sistema que detinha o uso de Inteligência Artificial que pessoas eram condenadas de forma injusta. Os danos diante dessa situação não são somente evidentes, mas talvez incalculáveis frente ao número de réus que foram submetidos ao sistema. O uso dele com dados sem uma prévia atenção ética, principalmente no seu desenvolvimento, culminou nessa injustiça.  
	

2) Reparação do Dano no Brasil e a IA

Partindo desse potencial e efetivo dano que a IA pode causar, mostraremos como o ordenamento jurídico brasileiro abraça a questão da reparação civil proveniente desses artefatos autônomos, pontuando seus desafios frente a reparação do dano. 
Partindo desse ponto de lacuna quanto a responsabilidade civil que iremos explicar sua estrutura, relacionando os obstáculos frente aos artefatos inteligentes. E para melhor explanação iremos citar o exemplo de Chiara Spaccini de Teffé (TEFFÉ, 2017): Em caso de um carro autônomo, na qual não há intervenção do ser humano sobre o veículo, ele (IA) em caso de escolha entre salvar  maior quantidade de pessoas ou salvar o usuário que está no carro, e nesse sentido escolhesse a segunda opção, deixando lesões graves naqueles que foram vítimas, quem seria o responsável ou responsáveis para reparar o dano? Agora, imagine que uma assistente virtual de um chefe identifica que ele está premeditando um determinado crime diante dos dados utilizados, deverá a assistente reportar o caso para as autoridades em detrimento da privacidade daquele? 
Para tentar buscar uma possível solução dos fatos narrados tentaremos lembrar como funciona o instituto da responsabilidade civil no Brasil.
De início, vale dizer que a função da reparação civil, segundo Cavalieri Filho (2020), consiste no anseio da vítima que sofreu o dano de ser ressarcido dessa lesão a ponto de se estabelecer, integralmente, a situação. O restabelecimento do “equilíbrio jurídico-econômico anteriormente existente entre o agente e a vítima” (CAVALIERI FILHO, 2020, p. 21). Assim, diante dos casos narrados, deve-se ter em mente que o sentimento daqueles que foram lesados pela decisão do carro autônomo, por exemplo, paira pelo anseio da restituição do dano sofrido. 
	Tomando como base essa função reparadora do dano, devemos, agora, demonstrar os requisitos para a responsabilidade civil que segundo Rodolfo Pamplona e Pablo Stolze Gagliano são três: ação (ou omissão) voluntária do agente; o dano; e o nexo de causalidade. (2019)
	O primeiro, seguindo essa ordem, é a conduta humana consciente e voluntária na qual “resulta da liberdade de escolha do agente imputável, com discernimento necessário para ter consciência daquilo que faz” (GACLIANO, PAMPLONA, 2019, p. 82). Mas, não necessariamente com a intenção de praticar um ato que afronte o direito (ato ilícito), mas tão somente a consciência do que faz. E relacionando com o caso da inteligência artificial, o cerne, em um primeiro momento, é encontrar a relação que a conduta do robô tem com aquele que é responsável, quer seja na cadeia de produção como um programador; ou aquele que esteja responsável pelo produto, como o usuário do carro autônomo, por exemplo (TEPEDINO, SILVA, 2019). Como bem reforça os autores:
“Reitere-se, uma vez mais, que toda a investigação da imputabilidade do dever de indenizar gira em torno da atribuição de responsabilidade a pessoas, e não a robôs – desprovidos que são de personalidade jurídica. Desse modo, ainda que o robô ou sistema inteligente tenha uma atuação direta no processo causal que resulta na produção do dano, não se deverá perquirir diretamente a conformidade da conduta do sistema, mas sim a conformidade da conduta da pessoa por ele responsável.” (TEPEDINO, SILVA, 2019, p. 79)

	E a esse ponto encontramos o primeiro óbice de identificar quem deve reparar o dano, levando em consideração que o robô não tem personalidade jurídica, e por isso, não responde por seus atos, e como a voluntariedade do agente humano com “habilidade de identificar e prever a potencialidade danosa desta” estará vinculado a ação independente da IA(MULHOLLAND, 2019, p. 332). Ou seja, quem ou quais “seres humanos” (inclusive pessoas jurídicas) serão responsabilizados por danos provocados por robôs que agiram de forma independente?
	Assim, o primeiro requisito consiste na ação “humana” voluntária, na qual basta consciência dos seus atos, e por exclusão, a IA não se molda nessa situação, pois suas ações são previamente programadas “faltando, pois, o entendimento e uma vontade de ação”. (ANTUNES, 2019, p. 144)
	Caitilin Mulholland, inclusive, nomeia como a inimputabilidade tecnológica como a não imputação a Inteligência Artificial por não ser juridicamente pessoa (física ou jurídica) para contrair deveres e obrigações, especificamente de reparar um dano por ele provocado (2019). Desse modo, há a necessidade de identificar uma personalidade jurídica para atribuir o dever de reparar o dano. 
	Nessa toada, seguindo a ordem de critérios, o segundo requisito para reparação consiste no “dano”. O art. 186 do Código Civil de 2002 define essa condição como necessária no cometimento de ato ilícito, como sendo aquele que “violar direito e causar dano, ainda que exclusivamente moral”. Ou seja, dentro de um cenário de reparação civil, é indispensável a existência de um dano para que seja ressarcido, caso contrário, não haveria o que ser reparado, ainda que a ação voluntária fosse eivada de culpa ou dolo. (CAVALIERI FILHO, 2020)
	Relacionando aos casos em questão, é plenamente verificado o dano decorrente das vítimas diante da decisão do carro autônomo, bem como a violação de privacidade por parte da assistente virtual, culminando, aqui, não em um dano patrimonial, mas moral, pois colide com direito personalíssimo da vítima. 
	A esse ponto em especial não há discussões sobre o requisito do dano proveniente da inteligência artificial, principalmente pelo caráter certo dos casos tratados. O grande núcleo de discussões sobre a responsabilidade civil se encontra não só no primeiro requisito (ação voluntária), mas também no próximo: o nexo de causalidade. 
	O terceiro elemento essencial para condecorar a reparação do dano consiste na relação que existe entre a ação voluntária do agente com o dano provocado. Ou seja, se foi proveniente daquela ação que o dano ocorreu. Essa relação é chamada de nexo de causalidade em que o próprio art. 186 do Código Civil de 2002 menciona ao estabelecer que será “aquele que, ... violar direito e causar dano a outrem” irá cometer ato ilícito, e nesse sentido, somente será obrigado de ressarcir aquele que foi causa do dano e “sem essa relação de causalidade não se admite a obrigação de indenizar” (GONÇALVES, 2020, p. 383).
	Entretanto, no momento em estabelecer a relação de causalidade entre o ato e o dano, e nesse cenário haver não só um ato, mas vários, haverá dificuldade em encontrar aquele que é o causador do prejuízo. Junto a esse quadro, imaginemos que a inteligência agiu de forma autônoma e independente e ela foi causadora de um dano, e assim, teríamos que identificar quem foi a pessoa responsável para reparar o dano por trás da atuação da IA. 
	Dentro dessa penumbra, Enrico Roberto (2020) menciona duas questões técnicas dentro das decisões de uma IA que dificulta o lado jurídico de reparação do dano, especificamente o nexo de causalidade. Ele menciona que as tomadas de decisões de algumas inteligências artificiais são “opacas” no sentido de não identificar como que ela chegou naquele resultado, e consequentemente, na determinada ação. Essa translucidez, denominada “black box” (caixa preta), dificulta na identificação dos fundamentos da decisão a ponto de identificar se houve um erro na sua programação, por exemplo, a ponto de não saber até que ponto o programador teve culpa ou não: 
“Afigura-se tênue, com efeito, a linha divisória entre o dano (que se espera não previsto, em homenagem à presunção de boa-fé subjetiva) produzido por sistema autônomo defeituoso e o dano produzido por sistema autônomo não defeituoso.” (TEPEDINO, SILVA, 2019, p. 73)

	A outra questão elencada pelo autor diz respeito a produção difusa da inteligência artificial tem no sentido de que muitos têm software livre, e por isso, são “abertos” para que qualquer pessoa tenha acesso, seja para estudos, para modificar ou até mesmo copiar. Essa interação pública com um mesmo software, por exemplo, em que empresas e pesquisadores, muitos anônimos, produzem seus projetos e assim participam na concepção de uma IA. Ou seja, diante dessa gama de interlocutores fica difícil correlacionar a responsabilização de um ou alguns indivíduos sobre um determinado artefato inteligente. (ROBERTO, 2020)
	Nesse sentido, diante da opacidade e difusão de uma inteligência artificial fica turvo identificar o ser humano que tenha a devida responsabilidade diante de um dano provocado por ela. Por melhores termos, restaria dificultoso demonstrar o nexo entre o ser humano e sua criação quando essa faz de forma independente e inexplicável. A relação de causalidade nessa situação torna-se um obstáculo na reparação civil. 
	Uma vez visto esses três elementos para reparação civil, a ação voluntária, o dano e o nexo de causalidade, iremos apresentar um quarto elemento que dependendo do fundamento da responsabilidade será também considerado como requisito.  Esse elemento é a culpa. Quando é atribuído o elemento culpa, estaremos estudando a responsabilidade subjetiva, ao passo que quando não estivermos verificando a culpa, falaremos de responsabilidade objetiva. (GONÇALVES, 2020). 
	Especificamente sobre responsabilidade subjetiva, a culpa se torna requisito essencial para configuração do dever de reparar o dano e o próprio Código Civil fez menção ao relacioná-lo em sentido amplo – também incluindo o dolo – no art. 186 (CAVALIERI FILHO, 2020). Desse modo, “pode-se conceituar a culpa como conduta voluntária contrária ao dever de cuidado imposto pelo Direito, com a produção de um evento danoso involuntário, porém previsto ou previsível.” (CAVALIETI FILHO, 2020, p. 52)
	Partindo dessa definição e relacionando ao ato independente e autônomo de uma IA, verificamos a dificuldade de estabelecer a culpa do agente humano responsável pelo dano, principalmente no que pese sobre a previsibilidade do dano. Como foi mencionado anteriormente sobre nexo de causalidade, a opacidade das tomadas de decisão de muitas IA’s impossibilita verificar como que ela alcançou o determinado resultado e consequente dano. Uma vez verificado a dificuldade de explicar a conduta do robô, fica difícil, senão impossível, de analisar o grau de culpa do programador, principalmente “verificando-se que o dano decorreu de um comando independente da inteligência artificial, sem qualquer conexão com uma prévia programação ou com a interferência humana, a culpa não restará configurada e o dano não será ressarcido.” (CHAVES, 2017, p. 69)
	Desse modo, a responsabilidade subjetiva sobre esse assunto se torna frágil no sentido de restar árduo encontrar a culpa do agente, principalmente no dever de previsão daquele sobre os atos das IA’s, pois suas decisões são eivadas de independência e autonomia em que na grande maioria o programador, por exemplo, não poderá prever um dano dessas condutas. Como bem ensina Cavalieri Filho:
 “Só se pode evitar o que se pode prever. E previsível é aquilo que tem certo grau de probabilidade, de forma que, segundo as regras da experiência, é razoável prevê-lo. Só há o dever de evitar o dano que for razoável prever.” (CAVALIERI FILHO, 2020, p. 53)
	
Assim, se na situação em que a assistente virtual, de forma errada, acusa seu usuário de praticar algum ato ilícito às autoridades policiais, gerando um dano moral àquele, restará salvo o programador da reparação do dano se for verificado que ele não teve culpa, pois não foi possível prever tal atitude por parte da IA a ponto de haver erro no dever de cuidado, eximindo-se da reponsabilidade subjetiva. 
	Analisada a culpa como requisito, agora, porém, iremos verificar a responsabilidade objetiva na qual não ostenta a culpa como requisito indispensável para reparar o Dano, que inclusive, poderá existir, mas não será considerado ao analisar todo o contexto, mas tão somente a relação de causalidade entre o dano e a ação (GONÇALVES, 2020). Estampada no parágrafo único do art. 927 do Código Civil de 2002, “Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. O fundamento dessa objetividade, segundo Carlos Roberto Gonçalves (2020), está na teoria do risco em que “toda pessoa que exerce alguma atividade cria um risco de dano para terceiros. E deve ser obrigada a repará-lo, ainda que sua conduta seja isenta de culpa”. 
	Exemplos dessa isenção de culpa está na situação da qual o dono do prédio responde por eventual dano proveniente da ruína do imóvel, independentemente da culpa (Art. 937 do CC/2002) ou do dono, ou detentor de animal que causar prejuízo a outrem, ressalvado na situação em que for comprovado que foi culpa exclusiva da vítima ou força maior (art. 936 do CC/2002). 
	Nesse sentido, uma vez  colocando a Inteligência Artificial como foco de análise, de forma certa, a atribuição de responsabilidade, em especial objetiva, será consagrada, na grande maioria,  por aqueles que participaram da cadeia de produção do produto inteligente, como o fornecedor e empresário que comercializam e faz uso dele no seu serviço, e diante desse contexto aufere lucro. (CHAVEZ, 2017), Nessas situações, eles serão responsabilizados sem ao menos verificar culpa para tanto. 
	A Grande questão desse caso reside na consequência que o excesso dessa responsabilização objetiva pode influir no enrijecimento do avanço tecnológico, pois aquele empresário que analisando as vantagens e desvantagens (riscos) verificar mais riscos, não investirá na tecnologia. Será um óbice ao desenvolvimento em razão do risco do negócio (CHAVEZ, 2017). 
	Chiara Spaccini de Teffé, sobre o assunto, cita o equilíbrio de interesses envolvido:	
“A respeito da possibilidade de responsabilização, é necessário observar que se de um lado ela pode incentivar o desenvolvimento de produtos e serviços mais seguros e claros ao consumidor em relação aos seus riscos, de outro pode acabar impactando negativamente as taxas de desenvolvimento de inovação e adoção de tecnologias, o que seria nocivo para a sociedade de forma geral. Há, portanto, um delicado e importante equilíbrio de interesses a ser atingido.” (TEFFÉ, 2017, p. 2)


	Além de enrijecer o avanço tecnológico, por outro lado, o empresário ou fornecedor poderia exaltar, dependendo do caso, a culpa exclusiva da vítima como excludente de responsabilidade objetiva em razão de que a IA reage em função do que adquire de informações proveniente de experiencias que são proporcionadas pelo seu usuário, e sendo assim, caso esse influencie de forma negativa aquele, restará configurado sua culpa, ainda que vítima do dano. (PIRES E SILVA, 2017)
	As autoras ressaltam:
“Dessa linha de argumentação poderia derivar, ainda, uma excludente de causalidade, atribuindo ao usuário, por vezes vítima, uma culpa exclusiva, que viria a excluir a responsabilidade dos fabricantes da IA quando a causa direta é, de fato, o uso da IA, ou o seu mau uso, fazendo com que ela desenvolva novas habilidades que extrapolam o seu projeto original.” (PIRES E SILVA, 2017, p. 248).

	Solenne (2018), nessa toada, menciona sobre a aréola do usuário ao citar a rede de saúde que utiliza da inteligência artificial como instrumento nas situações de “instrumentação cirúrgica robótica”, e nisso, seriam a própria rede que teriam a responsabilidade direta de eventuais erros, pois deles que a IA está inflando informações e aprendendo, e, uma vez sendo supervisores e fontes dessas experiências, são, também responsáveis, ao passo que fabricantes, por exemplos, são eximidos desse contexto de reparação, dependendo, claro, de cada situação. 
	Além desse ponto, outra questão traz consigo maiores discussões sobre a responsabilidade objetiva. Diz respeito ao risco do desenvolvimento para eximir o fornecedor de reparar o dano, pois no momento de implementação do “produto ao consumo, utilizando-se de toda a técnica disponível, o fornecedor não é capaz de averiguar a existência de um vício que pode vir trazer prejuízos ao consumidor” (POLICARPO, 2012, p. 1)
	Nesse sentido, Nathália Sant’Ana Policarpo explica: 
“O risco do desenvolvimento consiste no fato de que os riscos advindos da introdução de um produto no mercado não serem conhecidos ou identificados prontamente, só sendo conhecidos depois, por um desenvolvimento tecnológico não existente na época em que o mesmo foi inserido no mercado.” (POLICARPO, 2012, p. 2)
		
	Desse modo, para melhor lucidez sobre esse assunto, o tribunal de São Paulo, no ano de 2007, julgou improcedente um recurso em que a apelante sofreu um dano (trombose) proveniente da ingestão de anticoncepcional na qual o fabricante era a outra parte. O fundamento dessa decisão pairou sobre o fato de que na bula havia cautelas quanto a reações que o fármaco poderia ocasionar, reações essas que coincidiram com o que a vítima teve, e segundo o tribunal, esse fato de advertir o usuário não é condição de culpa, mas risco inerente ao desenvolvimento. 
	Na íntegra a ementa:
DEFESA DO CONSUMIDOR - vício de segurança do produto - indenização por ato ilícito - patologia adquirida pela autora-apelante por suposta ingestão de contraceptivo oral de fabricação do laboratório-apelado - alegação de falha na informação sobre a nocividade do produto - inocorrência - bula do medicamento que continha advertências sobre a ingestão - autora-apelante que não faz parte do grupo de risco - possível predisposição heredo-constitucional da autora, vale dizer, constituição predisposta a desenvolver o transtorno, que não pode imputar à ré o dever de indenizar, mesmo porque a bula do medicamento adverte ao profissional que o prescreve, para a realização de histórico e exames antes da prescrição - aprimoramento posterior das informações lançadas na bula e na caixa do medicamento que não pode ser considerado como assunção de culpa, mas, sim, risco do desenvolvimento - recurso não provido 
(TJSP;  Apelação Com Revisão 0149831-21.2006.8.26.0000; Relator (a): Ruy Camilo; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Privado A; Foro Central Cível - 1.VARA CIVEL; Data do Julgamento: 23/10/2007; Data de Registro: 06/11/2007)

 	Desse prisma, igual é a situação em que o fornecedor ao introduzir o produto dotado de inteligência artificial ao mercado tem a cautela de verificar a tecnologia mais atual no momento, a ponto de esgotar o estado da arte, e portanto, fica escuro identificar possíveis danos que somente seriam iluminados quando a tecnologia aperfeiçoasse nos estudos e experiências (TEFFÉ, 2017). 
	Nas palavras de Chiara Spaccini de Teffé: 
“Um tema que se relaciona diretamente com as questões apresentadas é o do risco do desenvolvimento, visto que ele eventualmente poderá ser arguido para se tentar afastar a responsabilidade do fabricante ou proprietário de robôs e demais tecnologias dotadas de inteligência artificial. O risco do desenvolvimento tem como objetivo tratar daqueles riscos não cognoscíveis pelo mais avançado estado da ciência e da técnica no momento da introdução do produto ou serviço no mercado e que só vêm a ser descobertos após um período de uso do mesmo, seja em razão de acidentes e danos, seja por avanços nos estudos e testes realizados.” (TEFFÉ, 2017)


	Nessa áurea, no caso da assistente virtual que delata por erro seu usuário às autoridades em razão de indícios de atividades ilícitas, e por isso, gera um dano moral a sua privacidade, o fabricante, por seu turno, poderia alegar risco do desenvolvimento para esquivar da responsabilidade objetiva, ao demonstrar que a fabricação do artefato foi eivado de mais recente estado da arte, e por isso, não era previsível uma situação danosa equiparável pois a própria evolução tecnológica não há presenciou. O fato surgiu como risco de desenvolvimento para que, pelo avanço da ciência, aprimorá-lo. 
	Por todo exposto, portanto, passando pelos elementos e seus contrapontos sobre o instituto da responsabilidade civil no que se refere aos danos praticados por inteligências artificiais, verificamos a fragilidade do nosso ordenamento sobre essa inovação, prometendo, possivelmente, inseguranças jurídicas, desestímulos a tecnologia e a não reparação do dano à vítima. E é diante desse percalço que persiste a necessidade de uma regulação específica para as IA’s, principalmente emoldurada pela ética, principalmente desde a concepção, no seu design, na sua arquitetura como será verificado em sequência. 

Ética by design como meio para regulamentar a IA

	Não raro, essas novas tecnologias como a inteligência artificial proporciona um impacto positivo ou negativo ao usuário por comportamentos individuais e coletivos, condicionando aqueles a mudanças imperceptíveis: 
“Tecnologias, como a inteligência artificial, a robótica e a biotecnologia, não só afetam - inibindo ou induzindo - comportamentos individuais e sociais, como também têm o potencial de alterar intrinsecamente os próprios indivíduos e a sociedade. Na fase de criação, essas tecnologias são desenvolvidas com valores específicos incorporados e, quando implementadas e adotadas, elas carregam esses valores, moldando e mudando indivíduos, comunidades e sociedades em conformidade.” (DONEDA, MENDES, SOUZA, ANDRADE, 2018, p. 10)

	Uma pesquisa sobre essa influência cega da IA (ROSENWALD, 2017) demonstrou a relação da assistente virtual com o mau comportamento de crianças que a utilizavam. Os dados mostraram que a interação que os usuários mirins tinham com o robô sempre era no tom de ordem, no imperativo, na qual era respondido sem analisar o teor dessa ordem no sentido de não exigir “palavras mágicas” como “por favor” ou “obrigado”. O resultado dessa interação resultou na atribuição desse mesmo comportamento com a assistente em relação aos pais, ou seja, as crianças que mantinham interações rudes com o robô passaram a espelhar esse mesmo aspecto com os pais. (MAGRANI, 2019)
	Nesse sentido, a IA moldou um comportamento na criança que de forma imperceptível estava reproduzindo, de forma negativa, com seus pais. No prisma ético, o artefato estava induzindo as crianças a serem mau educadas, principalmente com seus ascendentes, embora a tecnologia proporcionasse boas interações e respostas diretas e objetivas.
	Essa influência nociva que as novas tecnologias podem insurgir ao ser humano, segundo Eduardo Magrani, paira sobre a autoregulação que essas tecnologias têm ao desenvolverem esses sistemas autônomos, por exemplo. Denominada pelo autor como “tecnoregulação”, os projetos e pesquisas na concepção da IA são fundadas pelas suas próprias regras, que em muitos casos, pela falta de amparo ético, condiciona, de forma negativa, comportamentos humanos como ocorreu no comportamento rude das crianças no exemplo acima. (MAGRANI, 2019)
	Partindo desse ponto que uma regulação voltada para concepção da IA, analisando sua fundação com referências éticas, no seu design, “se mostra cada vez mais necessário para evitar uma tecnorregulação nociva e demais violações a direitos humanos a partir das novas tecnologias.” (MAGRANI, 2019, p. 258). O mesmo autor reforça, citando Verbeek (2016):
“Ao projetar tecnologias robóticas, considerações éticas devem ser observadas. Os robôs usam algoritmos para tomar decisões, que incorporam valores e estruturas éticas. Além disso, os robôs têm implicações éticas para as práticas em que são utilizados, como cuidados de saúde, educação e interações sociais. Para abordar essas dimensões éticas dos robôs, a ética deve ser parte do processo de design, baseando-se em abordagens como a Value Sensitive Design”. (VERBEEK, 2016, apud MAGRANI, 2019, p. 257)


E nesse caso, podemos citar como ética by design pode alcançar essas novas tecnologias de forma positiva com o caso do aprimoramento da Alexa, assistente virtual da Amazon, que foi modificada para reagir de forma benéfica para as crianças que interagiam de forma educada, perguntando com o uso do “por favor” e respondendo diante de uma resposta do “Robô” com um “obrigado”. A reação da Alexa era justamente em agradecer pela gentileza e educação, ao passo que a criança ia moldando seu comportamento de forma positiva por meio dessa interação. ²
Essa interação positiva foi proposta por uma concepção ética na programação da Alexa que conseguia identificar quando que uma criança agia de forma gentil, e com isso, incentivar aquela a continuar com a boa educação. Ou seja, uma simples atenção ética da construção da IA proporcionou um grande lado positivo em termo de ganho pessoal e moral para criança. 
Desse modo, sobre questões preventivas de danos causados pela IA, a ética voltada na arquitetura e concepção de sua programação pode evitar vários danos, como violações de privacidade. “Um drone que não consegue fotografar nem filmar janelas, casas e apartamentos é um drone sensível ao valor da privacidade e intimidade.” (MAGRANI, 2019, p. 258). A esse ponto, por exemplo, se caso o drone não tivesse essa prévia cautela na sua programação, o seu uso poderia ser fonte de danos morais, colidindo com direitos personalíssimos de terceiros. 
Diante dessa importância da ética by design que a regulamentação da IA deve se fundar, pois partindo-se de diretrizes éticas como questões sobre “privacidade, transparência, confiança e responsabilidade, concentrando-se nos seus aspetos procedimentais (como coleta, curadoria, filtragem, criação de dados) e algorítmicos” (FLORIDI, 2016 apud DONEDA, MENDES, SOUZA, ANDRADE, 2018, p. 10) evitará o máximo de problemas futuros, “levando em conta sempre o que está dentro da esfera de controle e influência do designer” (MAGRANI, 2019, p. 128). 
A esse ponto sobre os designs, deve-se ter em mente suas responsabilidades em atribuir esses valores às IA’s, principalmente voltado a valores humanos (MAGRANI, 2019). E desse cenário é plenamente possível quando partimos da ideia de que uma Inteligência Artificial, como foi debatido no início, é adestrado de forma prévia com sua programação, pois disso ele sabe a regra e não a semântica – conforme o argumento da chinese room argument de Jonh Searle. Ou seja:

“os designes de sistemas avançados de AI devem ser considerados partes interessadas nas implicações morais de seu uso, bem como no caso de uso indevido da Coisa e de ações autônomas danosas, recaindo sobre eles a responsabilidade e a oportunidade de moldar essas implicações” (MAGRANI, 2019, p. 128)

	Assim, outro caso que ilustra a cautela voltada ao design foi a atribuição de um sensor no automóvel da Toyota que identifica se o motorista está com teor alcoólico, e em caso de excesso, o dispositivo envia uma mensagem para ignição do carro para que ele não ligue. Dessa forma, aquele dispositivo está eivado de uma segurança by design que contribui não só pelo uso consciente da pessoa no volante, mas uma coletividade que é beneficiada por essa prevenção – inclusive de acidentes. ³
	Dessa cautela ao valor de segurança, desde sua concepção, que o sensor foi desenvolvido. E essa é a tese defendida por Eduardo Magrani, qual seja de um Direito que: 
“deve fomentar e regular artefatos técnicos sensíveis a valores. Um artefato técnico dotado de imprevisibilidade e poder de agência significativo deve ser orientado por valores constitucionalmente garantidos (deliberados na esfera pública) para ser considerado um artefato responsável e alinhado com o Estado Democrático de Direito.” (MAGRANI, 2019, p. 261)
		
Sobre esse assunto, O Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio (ITS-RIO) realizou uma pesquisa sobre os planos estratégicos de países internacionais sobre o desenvolvimento da Inteligência Artificial, e dentro desse cenário, encontramos a ética como bases para uma boa estratégia. A estratégia alemã, por exemplo:  
“quer assegurar o arcabouço jurídico necessário para permitir a verificação de discriminação indevida ou viés no uso de aplicações de IA. O Governo Federal avaliará como os sistemas de IA podem ser transparentes, previsíveis e verificáveis, afim de prevenir efetivamente distorções, discriminações, manipulações e outras formas inadequadas de uso, principalmente quando se trata de usar prognósticos baseados em algoritmos e aplicações de tomada de decisão.
A estrutura jurídica alemã será revisada para garantir que todos os aspectos relacionados a serviços, produtos e decisões baseados em algoritmos e em IA estejam regulados.” (ITS – RIO, 2020)

	
Na conferência de Asilomar em 2017, foi desenvolvido princípios baseados em diretrizes éticas que a Inteligência Artificial deve seguir. Desses princípios merecem ser transcritos: 
“1) Objetivo da pesquisa: o objetivo da pesquisa da AI deve ser criar inteligência não direcionada, mas inteligente benéfica.
 2) Financiamento da pesquisa: os investimentos em AI devem ser acompanhados de financiamento para pesquisas sobre o seu uso benéfico, incluindo questões espinhosas em ciência da computação, economia, direito, ética e estudos sociais, tais como: como podemos tornar os sistemas de AI futuros altamente robustos, de modo que eles façam o que queremos, sem funcionar mal ou ser pirateados? Como podemos aumentar a nossa prosperidade por meio da automação, mantendo os recursos e o propósito das pessoas? Como podemos atualizar nossos sistemas legais para serem mais justos e eficientes, acompanhar a AI e gerenciar os riscos associados à AI? Qual o conjunto de valores com o qual a IA deve ser alinhada, e que status legal e ético deve ter? 
3)Link Ciência-Política: deve haver um intercâmbio construtivo e saudável entre pesquisadores e desenvolvedores de AI.
4) Cultura de pesquisa: uma cultura de cooperação, confiança e transparência deve ser promovida entre pesquisadores e desenvolvedores.
5) Prevenção de corrida: as equipes que desenvolvem sistemas de AI devem cooperar ativamente para evitar esquemas nas normas de segurança.
6) Segurança: os sistemas de AI devem ser seguros e seguros ao longo de sua vida útil, e de forma verificável, quando aplicável e viável. 
7) Transparência de falha: se um sistema de AI causar danos, deve ser possível verificar o porquê. 
8) Transparência judiciária: qualquer envolvimento de um sistema autônomo na tomada de decisões judiciais deve fornecer uma explicação satisfatória e auditável por uma autoridade humana competente. 
9) Responsabilidade: designers e construtores de sistemas avançados de AI são partes interessadas nas implicações morais de seu uso, uso indevido e ações, com responsabilidade e a oportunidade de moldar essas implicações.
10) Alinhamento do valor: os sistemas de AI altamente autônomos devem ser projetados para que seus objetivos e comportamentos possam ser assegurados para se alinhar com os valores humanos ao longo de sua operação. 
11) Valores humanos: os sistemas de AI devem ser projetados e operados de forma a serem compatíveis com ideias de dignidade humana, direitos, liberdades e diversidade cultural.  (FUTURE OF LIFE INSTITUTE, 2017 apud MAGRANI, SILVA, VIOLA, 2019, p. 123)
	
	Desse cenário principiológico que identificamos o zelo que países estão tendo sobre o debate ético em torno da inteligência artificial, em especial sobre sua concepção, na sua programação. E por esse exposto que o Brasil deve seguir essas diretrizes a fim de construir uma regulamentação saudável sobre a IA para que não deixe lacunas de reparação de dano, por exemplo, principalmente que no aspecto da ética by design será mais preventivo; bem como não mine o desenvolvimento tecnológico com um dispositivo legal mais árduo sobre punição que não compense o investimento na área. 
	Eduardo Magrani citando Ugo Pagallo reforça: 

“No entanto, não deve ser a intenção da lei governar este processo de forma a dificultar ou minar o avanço da tecnologia. Diferentemente, devemos estar conscientes de que se a tecnorregulação através do código está crescendo mais rapidamente do que a nossa capacidade de garantir os direitos fundamentais dos usuários, como, por exemplo, segurança e privacidade, é necessário um enquadramento legal adequado para responder a esses novos desafios jurídicos. A reflexão profunda que devemos ter sobre isso engloba indagar também sobre a possibilidade de irmos além do tradicional “dever ser” dos sistemas legais para pensarmos no direito como uma técnica de regulação também capaz de regular através do design, de códigos e arquiteturas.” (PAGALLO, 2012, apud MAGRANI, 2019, p. 254)

	Como comenta Lovejoy (2018), devemos centrar um debate ético voltado para inteligência artificial tendo como referência a valores humanos para chegar a uma IA saudável e mais humana: “. O papel da AI não deveria ser encontrar a agulha no palheiro para nós, mas mostrar quanto feno ela pode clarear para que possamos ver melhor a agulha nós mesmos” (LOVEJOY, 2018, p. 1)
	Dessa forma, o Direito deve seguir frente a essas novas tecnologias a ponto de ser sensíveis a valores como a ética by design para antever danos causados por Inteligências Artificiais (FLORIDI, 2016 apud MAGRANI, 2019). Outro ganho seria em elevar um desenvolvimento mais consciente e ético desses artefatos, principalmente em virtude do seu poder de moldar comportamentos humanos de forma imperceptível. Estruturar uma boa concepção ética na sua programação proporcionará uma garantia segura com o seu uso: “Em metáfora explicitada por Luciano Floridi, o Direito como meta-tecnologia funcionaria como tubulações adequadas à era digital, por onde todo o conteúdo e ações passariam.” (FLORIDI, 2016 apud MAGRANI, 2019, p. 257)

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante do exposto que percebemos o grande impacto que a Inteligência Artificial causa nas interações humanas, como uma simples navegação da internet à um leque de escolhas de filmes fornecidos pelo algoritmo da Netflix, por exemplo. A interação a esse ponto nos proporciona grandes ganhos como o gozo de uma boa indicação de um filme, bem como a boa busca de um determinado assunto pela internet. Seu uso (da IA) é uma constante imperceptível. 
Mas, diante dessa sombra que não temos tanta percepção que a IA, em muitos casos, pode proporcionar danos, inclusive não patrimoniais, como a violação de privacidade. Esse receio se intensifica quando analisamos que suas decisões, uma vez escolhidas de forma autônomo e independente quanto a sua programação, ocasiona esses danos. 
Partindo dessa independência e autonomia que encontramos obstáculos no ordenamento jurídico, especificamente quanto a responsabilidade civil que não abarca todas as situações que a IA pode ocasionar. Ou seja, existindo danos decorrentes da autonomia desses artefatos, e assim identificar, pois, quem terá o dever de indenizar com o instituto da reparação civil, encontrará desafios, principalmente de analisar o nexo de causalidade entre a ação voluntária humana com o dano provocado por um “robô” que não é humano. Dessa forma que o Direito se depara frágil quanto a essa inovação, correndo risco de punir em demasia a tecnologia: aquele que foi vítima, nesse sentido, dependendo da escolha do regime de responsabilidade poderá enrijecer o avanço tecnológico a ponto de não compensar o investimento em relação ao risco de responder à uma reparação civil. 
Dessa forma, diante de insegurança dentro do ordenamento jurídico pátrio quanto aos atos autônomos da Inteligência Artificial que o Brasil deve pensar sobre uma regulamentação específica voltada a ética by design, na cautela que o programador terá em programar a IA para ser sensíveis a valores como a privacidade, a não descriminação e a transparência (dentre outros). Pois partindo dessa cautela que se evitará eventuais danos e proporcionará uma interação benéfica entre o artefato inteligente e seu usuário, haja vista que aquele pode mudar vários comportamentos desse, de forma imperceptível, que sem uma diretriz ética pode ter efeitos negativos para o usuário. 
Então, dessa forma, deve-se pensar em um Direito que busque regular através do design da tecnologia para fomentar uma criação consciente e ética do seu projeto ao seu devido uso em sociedade. Dessa atenção prévia com a IA que teremos a prevenção quanto a possíveis danos. 
Assim, partindo desse cenário que o presente trabalho se utilizou de revisões bibliográficas e estudos internacionais a fim de proporcionar construtos futuros quanto a formulação de um dispositivo legal voltada a Inteligência Artificial, bem como proporcionar uma releitura de pensar o Direito como meio de regular o design, na concepção, frente as novas tecnologias, pois amadurecendo a forma de legislar, partindo de um filtro ético desde a gênese de uma tecnologia, poderemos, assim, antever danos e contribuir de forma duradoura: regular pelo design como meio de auxiliar a tecnologia e a inovação. 
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